
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente:  JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE

   Endereço: RUA GILENO BERNARDO DOS SANTOS

    Complemento:  - Povoado Cabeça Dantas

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: BOQUIM - Estado: SE - CEP: 49360000

Requerente:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 202061000840
Número Único: 0000847-07.2020.8.25.0009
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/04/2020
Competência: Boquim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202061000840, referente ao protocolo nº 20200415173802856, do

dia 15/04/2020, às 17h38min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DE BOQUIM/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE. brasileiro, casado, vigilante, RG 

nº I387768 SSP/SE, CPF nº 910.181.455-91, residente e domiciliado á Rua Gileno 

Bernardo dos Santos, n° 84, Povoado Cabeça Dantas, Zona Rural, Boquim/SE, 

CEP: 49360-000, não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e 

procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa 

Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e 

intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 

MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 
 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito quando trafegava 

com sua motocicleta indo para o seu trabalho pela BR 101, um veículo fez uma 

manobra de retorno e acabou atingido a motocicleta do Requerente, com o 

impacto o mesmo foi arremessado ao solo, sofrendo alguns arranhões na mão e 

no joelho, após a acidente o Requerente retornou para sua casa, mais passou a 

sentir fortes dores no joelho, em virtude das dores foi até o hospital de 

Boquim/SE, onde foi atendido e no dia seguinte encaminhado para a cidade de 

Aracaju/SE para ser examinado por um ortopedista, este identificou as sequelas 

deixadas após o acidente como afundamento do osso da perna esquerda, relato 

obtido pelo B.O em anexo.   

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada na unidade de 

saúde de Boquim/SE, onde foram identificadas as sequelas deixadas após o 

acidente sofrido, como vemos nos relatórios médicos anexados aos autos, 

apesar do bom procedimento médico, o Requerente ficou com sequelas 

permanentes.  

04. Como vemos na tomografia computadorizada feita no Hospital 

de Urgência de Sergipe – HUSE, foram identificados os danos causados pelo 

acidente como fratura dissociativa na tíbia lateral com extensão intra-articular e 

depressão o platô tíbia e Artrose femorotibial moderada. 

 

 05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização. 

 

06. Diante disso, em virtude de ter sido negado o seu pedido de 

indenização decorrente das sequelas deixada pelo acidente de trânsito em que 

foi vítima, não restou outra alternativa ao Autor, senão valer-se do Poder 

Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

 

II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

07. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples e sequer é 

preciso advogado ou terceiro para fazer sua solicitação, para o seguro ser 

pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos 

em decorrência do mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos 

envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

  
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ (Grifamos) 

 
 

08. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
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09. Como podemos ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

10. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente, perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento da 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente aos danos 

causados em seu do membro inferior esquerdo, seguindo os parâmetros 

determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  
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pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 
 

II.II-DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

11. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidades 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. Tal resolução traz a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
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(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 
Grifamos 

 
 

12. Como vemos, a resolução prevê o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal. Esse prazo foi alargado para 30 dias pela 

Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:  (Redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 2007)” 

 

 

13. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, ainda assim, foi negado o seu 

pedido de indenização, diante disso, o Requerente precisou procurar o Poder 

Judiciário para resguardar seu direito. 

 

14. Ressalte-se que os documentos juntados aos autos são os mesmos 

juntados pelo Autor quando procurou a esfera administrativa, sendo estes 

suficientes para comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas 

por ele. No entanto, o seu pedido de indenização foi negado, mesmo bastando 

apenas comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a 

receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74. 
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II.III-O DANO MORAL  

 

15. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, não 

recebeu a indenização devida em virtude do acidente de trânsito sofrido, 

embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e a mesma tenha 

preenchido os requisitos para ter acesso à indenização a Requerida negou o 

pagamento ao Requerente. 

 

16. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o caso concreto se amolda nos preceitos contidos 

Código Civil, mais precisamente nos seus artigos 186, 187 e 927, abaixo 

transcritos, que deixa bem clara a responsabilidade de quem comete ato ilícito 

que viola direito e causa dano a outrem.   

 
 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo. 
 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.” 

 
 

17. O Requerente, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre 

com as sequelas deixadas pelo acidente, teve o seu pedido negado, mesmo 

juntando todas as provas necessárias para o seu provimento, o que deixou o 

autor abalado com a sensação que as leis no país não são cumpridas e sentindo-

se abandonado, sentimento esse que repercutiu no seu íntimo. 
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18. Além do que, o recebimento da indenização daria ao autor e a 

sua família melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores 

estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o 

custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.  
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:                       
(Grifamos) 

 
 

19. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso a indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa 

que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o dinheiro da 

indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o entendimento do 

Tribunal de Justiça de Sergipe-TJSE, para deferir o dano moral como vemos no 

julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 
PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO 
DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM 
OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO 
SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 
CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO 
MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O DEMANDANTE – 
OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO 
ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: 
Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE 
ARAÚJO RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“  

 
 

20. Frise-se que, ao não possibilitar que o Autor tivesse acesso a um 

direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a 

pessoa que foi privada dele.  

 

21. Mais uma vez, é importante salientar que, a indenização por 

danos morais não esta sendo requerida em virtude do não pagamento do 

prêmio, más pelas consequências do não pagamento do mesmo, que deixou a 

Requerente desamparado, sem uma verba importante para custear o seu 

tratamento médico.  

 

22. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

23. Frise-se, que valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  o 

seu aporte econômico e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 
p. 12



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

III–DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima no valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional permanente do membro inferior esquerdo, respeitando os valores 

fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de 

Vossa Excelência entender que a limitação do Requerente não é aquela 

apontada, que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 

no percentual corresponde ao dano causado em seu membro lesionado, aferido 

por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do 

STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e 

juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e 

artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao Requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 

14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, ou 

30 dias seguindo o prazo estipulado pela Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a 

redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

e) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

Requerida em Danos Morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

  

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), valendo-se a 

Requerente também das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer 

da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$25.450,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e 

cinquenta reais).  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 15 de abril de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
p. 14



PROCURAÇÃO 

Outorgante: JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE. brasileiro, casado, vigilante, 

RG-I387768 SSP/SE, CPF — 910.181455-91, residente e domiciliado á Rua Gileno 

Bernardo dos Santos, n° 84, Povoado Cabeça Dantas, Zona Rural, Boquim/SE, CEP: 

49360-000. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OABISE sob 

o a0,289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

f)(fluAti01-01‘.  
podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instiincia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interessa e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes. 

Aracajtija/  h'c.n f 	20 ok, 

a4.1 ti/4-4y.  
JULIO CESAR OLIVERIA REZENDE  
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REZENDE 

DOC. 0ENOOÃOE,ORG BAILO/RIO 130 7768  
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Mês de 
Referência 

01/2020 

Valor R$ 

63,83 

 

FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 
Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 

Rua CapOlo Salomão, 314-Gentio Estância/SE 

CEP: 49206.000 ONPJ: 13255.658.0001-96 

iminv.sulgipe.com.br  

0800-284-9909 

UC/ DV 

35165/2 

LUCIANA SILVA DOS SANTOS REZENDE 
R GIL ENO BERNARDO DOS SANTOS. 94, CJ HAB VEREADOR MANOEL LIMA DOS SANTOS 
POV CABECA DANTAS - B • uim/SE - 49.360-000 	 Medidor: 1393941 - M 

Consumo 
kWh 

106 

Vencimento 

27/01/2020 

DADOS CADASTRAIS 	 [DADOS DE FATURAMENTO 
Tenra Convencional 
CNPJ/CPF 956 722 905-82 
Grupo/Subgrupo 8- B Ir Ligando Monotasicc 
Classe RESIDENCIAL- BAIXA RENDA- NIS 127+14666761 
TSEE criada peia lei n° 10 438 de 26/04/2002 
Tensão de F ornamento (V) +97- 	— - -- 	— 
Limites adequados de Tures° (V) 	117 a 133 
LIMITES DAS TENSÕES DE FORNECIMENTO CONFORME 
ANEXO IDO MODULO 8 DO PRODIST 
CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 035185 

Ernissao 	 13/61/2021/ 
Mês/Ano Faturarnentm 	01/2020 

Leitura atual 	13/01/2020)15338t  
Leitura entonar 	(11/11/2018)15232 
Proxtma leitura. 	12/02/2020 
Consumo Medido (MI). 	106 
Consumo Diana 1101/h) 	3,21 
Dias de Consumo 	 33 
Ocorrência do Mês 	 Lido 
Média kW, tiremos 12 meses 	89 

1HISTÓRICO DE CONSUMO - ktVh MENTIR/CACA() I 
sues/pulo 	Lonsumo 	uos 	magamento 	vetar Nb 
01/2020 	105 Lido Em aberto 	63.83 Nota Fiscal / Série 

12/2019 	89 Lido 20/12/19 02 551 375  02 013 4000 006998 25 / 8  

11/2019 	91 Lido 092/19 Local de Entre 

COMPOSI 	O DA FATURA - R 10/2019 	72 Lido 04/11/19 
09/2019 	63 Lido 09/10/19 (Ari 31, resolução 166/2005- ANEEL) 
08/2019 	57 Lido 06/09/19 Energia 	 20.62% 	13.16 
07/2019 	72 Lido 31/07/19 Distnbuição 	15.53% 9.91 
06/1019 	72 Lide 03/07/19 Transmissao 	3.34% 2,13 
05/2019 	76 Lido 07/06/19 Encargos Setoriais 	299% 1.91 
04/2019 	$9 Lido 03/05/19 TributOS 	 57,47% 36.68 
'03/2019 	116 Lido 28/03/19 Perdas 	- 	0,06% 0.04 
02/2019 	139 Lido 19/02/19 Oitos 	 0,00% 0.00 
Dli 	19 	134 Lho 07/02/19 

1 I. 4 a •• .h.• 	. 	. 	. 	'I 1, 	• ?''''e 	.1  

§esert sa 	8  de energia 

	

Gide. 	VI. Unit. 	Valor(5) 

	

30 	x 0,21339 = 	8.40 
CONSUMO 70 	x 0,36582 s- 	25,60 
CONSUMO 6 	x 0,54873 . 	3,19 
ADIC BANO AMARELA 106 	x 0,00726 = 	0,77 

ICMS 24,58 
PIS 056 
COFINS 263 

2 

/- -.---/- 

TOTAL A PAGAR R$ 63,83 

TRIBUTOS 	 Basedecalculo(R8i Monta(%) ValciARS) 
, 

ADOS TÉCNICOS 
inst transformador 1020114 

petiscos 	ICMS 
mvaler - 	PIS/PASEP 

	

98,33 	25,00 	24,88 

	

63,83 	089 	0,58 

	

-ao: 	' 

	

Número de Medi= • 	1393941 

	

Fator de multiplicação: 	1,0(10 
i . PM 	COFINS 	-- 65.83 	4.11 	2  '63 

 Tipo de ligação 	• 	Monofásico 

/NO/CADORES DE CONTINU/DADR 
Cononto ESTANCIA 	 Referência. 11/2018 	 MENSAL TRIMESTRAL ANUAL 

EUSID 16,18 	 IMrAOiC 10.87 21,74 43,49 

O consumidor tem o direito de solicitará distribuidora a apura-I- 8  DIC 	0,00  0.00 0,00 

çâo dos indicadores DIC.FIC,DMIC e DICRI a quaiquer temp4METSC 7.67 15,34 30,89 

O consumidor tem direito ma receber ume compensagáotraso 
sejam violados os limites de conbnuidade individuais relativos 

APUR FIC 	0.00 
META DMIC 	5.88 

0,00 0.00 

t• unidade consumidora sara aouracáo ~sal to e anual 	-tAMJR DMIC 	0,00 

RESERVADO AO FISCO CO IE FC30 1019 6602.A478.0535 8E60 1513 

ResAnee126281193anowasmtpanna01/11/2019 

MENSAGEM 

Beneficio Tantano 29.33 
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ir 	CARTórno L: ! 	
0FiC10 llt BOQUIM - SE 
.:-Rb4f4r122%. 1217,12%ltint”.1‘t OVH45-n 

Certifico que a presente cópia é a reprodução fiel do 
original 	que me foi i ,. t, (apresentado, ao qual autentico e dou fé. ; 1 	

Testemunho da verdade 
EWE0/2019 10:53.12 ESCREVENT 

OaAPItRZZADO: cruswarE DE 
JESIT 

,, o .a. 	-.3-,i'SgitdEICAO DA 
SILVA Einol • RS ocON°2, 87, FERI) R$ 0,57. 

.3 '' \' 	Selo:201929535011448, GOVERNO DO ESTADODE SERG — Si te : www. tj se . j 
us iiiht/ETFENT POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA MUNICIPAL DE BOQUIM - BOQUIM - 
 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 103381/2019 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inicio do Registro: 02/10/2019 10:18 	Data/Hora Fim: 02/10/2019 10:48 
Delegado de Policia: Man de Freitas Faustino  

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Afeto: Delegacia Regional de Estância - Aisp 
Data/Hora do Fato: 20/09/2019 17:25 

Local do Fato  

Municipio: Estância (SE) 
Logradouro: Br 101 

Complemento: próximo a sergipana motos 
Ponto de Referência: próximo a sergipana motos 
Tipo do Local: Via Pública 

¡Natureza 

1095: AUTO LESÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Bairro: Alagoas 

CEP:49.200-000 

Meio(s) Empregado(s) 

Veiétilo 

Motivando 

Outros 

ENVOLVIDO(S) 
'Nome Civil: JULIO CESAR OLIVEIRA REZtaIDE (vinfaA, COMUNICANTE.) 
Nacionalidade: Brasileira Naturalidade:SE - Boquim 	Sex-  o: Masculino 	Nasc: 07/01/1977 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 

Nome do Pai: Jesse Bispo de Rezende 

N°:84 

CEP: 49,360-000 

Profissão: Vigilante 

Estado Civil:Casado(a) 

Nome da Mãe: Josefa Souza de Oliveira 

pocumentofs) 

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 910.181.455-91 
Endereso 

Município: Boquirn - SE 
Logradouro: pov. cabeça damas 

Complemento: casa, vizinho a casa do vereador !amando de beca 
Bairro: cabeça dantes 

Telefone: (79) 99913-7658 (Celular) 

Grupo Veiculo 

CPF/CNpj do Proprietário 910.1131.455-91 

Renovam 00450854701 

Número do Chassi 9C2KC1670CR481822 

Cor VERMELHA 

MunicIplo Veiculo Boquim 

Modelo HONDA/CG 150 FAN ES 

Quantidade 1 Unidade 

Última Atualização Denatran 03/02/2012 

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 

,Placa NVL3421 

Número do Motor KC16E7C481822 

Ano/Modelo Fabricação 2012/2012 
UF Veiculo Sergipe 

Marca/Modelo HONDA/CG 150 FAN ESI 

Veículo Adulterado? Não 

Situação Envolvido Melo Empregado 

Situação do Veiculo NADA CONSTA 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

 

Delegado de Policia ClvtAllan de Freitas Faustlno 
Impresso por: 	Marcelo Hercos Lyrio 
Data de Impressão: 	02/10/2019 10:46 
Protocolo n°: Não disponível 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA MUNICIPAL DE BOQUIM - BOQUIM - SE 

Nome Envolvido 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°  103381/2019 

 

Envolvimentos Julio Casar Oliveira Rezende 
Proprietário 

RELATO/HISTÓRICO 
Relata o noticiante que no dia e hora mencionado deslocava-se de sua residência com destino a seu emprego, na cidade de 
Estância. Que transitava na Br 101 quando então um carro ao fazer uma manobra na pista tentando retornar o noticiante por 
está próximo, tentai: frear a moto mas mesmo assim acabou colidindo no veiculo. Que ambos estavam em velocidade baixa, 
por este motivo não aconteceu algo mais grave. Que o ncticiante assim que bateu no veiculo ainda caiu na pista. Que o 
noticiante sofreu arranhões na mão e no joelho. Que após o fato o noticiante então pegou sua motocicleta e voltou para sua 
residência, e já chegando em casa começou a sentir dores na joelho, e ja na parle da noite foi para o Hospital de Boquim. 
onde foi atendido e no dia seguinte foi para Aracaju para passar por um ortopedista, onde foi constado que teve um 
afundamento no osso, sendo no joelho da perna esquerda. Que tudo comprova-se em relatórios médicos. Afirma ainda que 
no momento do acidente o motorista do carro, parou e ficou dando total auxilio ao noticiante, deduzindo noticiante que 
mesmo não fez o fato propositalmente, mas ele achou que dava para fazer a curva. Que o outro motorista dirigia um carro de 
placa HZF-1171. Por fim solicita o registro afim de apresentar no trabalho tão quanto para acionar o Seguro OPVAT. Diante do exposto solicita o registro. ,, 

ASSINATURAS 

srh.inça_ Marcelo Hercos Lyrio 
Julio Casar Oliveira Rezende Delegado de Polida 

Matrictia 2287 	 (Vitime / Comunicanle) 

Responsável pelo Atendimento 
"Ded.o, 

para os devido, fins de direito que teu Ma) anictda) o:apontara& pelas tolomvações afana assentadas • mame que podarei reaponnor dai o enounalmonto nela premente [iodaram° tad • tr ontem. marmota prever nua Arligoo 339-Denunciação Caluniosa e 340-Comuniceção Fana de Come ou de Contravenção do Código Penal Botalidro." 
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reprodução fiel do original que me foi 
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AUTORIZADO: CRISLANE DE JESUS

ji 
'OM 

CONCE/CAO DA SILVA Emol.R$ 	C 
2,87, FERD R$ 0,57. 	
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Co 

Selo; 201929535011449, 
Site:~ tjse. Jus .brix/21126NT 

O 

o 

10 DO 1°  OFICIO 
n() CE `./10%.):' 

A DE 
ne de .1 	•• • 
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Delegado de Policia CivItAllan de Freitas Faugino 
Impresso por: 	Marcelo Marcos LyrIO 
Data de Impressão: 	02/10/2019 10:46 
Protocolo n°: Não disponível 
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	IDENTIF 

NOME: 

RG: 

NOME DA MÃE: 

CARTÃO DO SUS: 

ENDEREÇOS 

	ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM 

Queixa/motivo que levou a procurar o pronto socorro: 	  

SINAIS E SINTOMAS 

Febre 

Edema 

'Disú ria 

Dispneia 	Tontura 

Tosse 	Astenia 

'Prurido 	Exantema 

' 'Diarreia 

'Êmese 

‘Otalgia 

'Cefaleia 	.0dinofagia 

Dor torácica _ Dor de dente 

_ tombalgia 	' _.'Epigastralgia 

_ 'Dor abdominal 

_ 'Ferimento 

Sangramento 

HISTÓRIA PREGRESSA 

DM: 	'Sim 	Não 

 	! HAS: 	' Sim 	7/ Não 

	  ! Alergia:' Sim 	CNâO  
1 	I 
I 	! 	  

VERMELHO 	HORA: ÁL. L 

MEDICAÇÃO EM USO 

ENFERMAGEM  

-- DADOS VITAIS - - 

PA:  151 	Li 	Temp.: 

FC: 	 Peso: 

F Sat. OZ. 	1 	 Glicemia: 

FR: 	  Outros: 	 
- 	- , - - 

' AZUL / VERDE 	AMARELO 

enaCaid°;'' 

UPP424h 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIM ENTO 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DR. BERNARDINO MITIDIERI tig uonsoder, 

UPA BOQUIM 	 14 de Saúde 

/ 

FICHA DE ATENDIMENTO L N2: 1S3 6 47- 
Reservado ao Setor de Arquivamento, 

DATA:i9/09i204  HORAS   34 

 

   

ACOLHIMENTO 

(BUSCA ESPONTÂNEA 	'PSF 	'SAMU 	_ VT — MUNICÍPIO: 

 

h»-a,27  

  

   

    

ATENDIMENTO MÉDICO 

Anamnese: nkQA 	 roerei-) 0--Cè-c-2"-La,  cee 4-4-1,72/2 

Exame Físico: 	 (Fe} J cZ  

Exames Complementares:  \af, 	.2,C22 PIA  
,72,, viA.46.5 

Hipótese Diagnóstica:  evõl .1-ib./LÁ/te  

---2AZUL VERDE AMARELO VERMELHO HORA: : p. 21



	PRESCRIÇÃO MÉDICA 	  

7.00   
/C424/ si 	  

2(9:4/ 	J- )Lak.,(--)e-iC -2-10 )0146 	 Crld4A ,e t)-1 	 Oz-cac,—(1â  

)12ce-eildulk 	vtA 	CP 	 09-, ertecersoect- 	r,„„,..„(1-, 0-7  

bOtóeS 	  

ise 

2,,t.,}4a os (c 14,cg) dc:on  

 

{ 	ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM 

            

             

          

          

              

Ta. 

    

              

C(,)REPI- 

    

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

    

CONDUTA FINAL 

              

                  

    

ALTA MELHORADO 

ALTA A PEDIDO (TERMO DE RESPONSABILIDADE) 

TRANSFERÊNCIA/LOCAL: 	  

EVASÃO 

ÓBITO 

     

     

DATA: 	/ 	/ 	 HORA: : 

       

            

              

MÉDICO 

    

                   

ASSINATURA DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL: 
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Cemise 
111111;000IIPUIR 
11111~AOMMIN 

Cemise 	Cemise Vida grrglin • CIOP 
ws,wiNummokrtncof 	 regrem ránowyNnurem. YOMIGMFMCO"RADORIZA0A 

Atend. 2909755 Data 24/09/2019 
Nome JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE Hora 08:09 
RG 1387760 / SSP-SE Idade 42 anos 
Méd. Sol. JOANDERSON ALVES SANTOS Dt. Nasc. 07/01/1977 
Convênio TABELA CEMICLIN 

EXAME: 

RAIO-X DO JOELHO - ESQUERDO - 311  
LAUDO: 

Osteófitos marginais tibiais femorais e patelares (artrose moderado). 

Leve desnivelamento do platô tibial lateral com traço de fratura matadiafisário estendendo-se a superficie articular. 

Andr4 Fabiano 54414 de Corvinho CRSI 3474 
Assinado Elotronkarnwte 

Obs: O valor diagnóstico do presente exame só é válido quando correlacionado com dados clínicos e outros exames complementares. 

Unidades Cemise 

Cemise 
allf7a ai Medionu Inmgrodo de .ç.pe 
Ruo Consttutor João Alves, 228 
São José . Aracaju/SE 

n3304.1000 

cconise.corn.Or facenlise retmsetnedicin 

Cendse Vida 
ergr:, CE RePial"tão it,maro 

Ruo Cwiliiernitilo Rezende, 238 
São Jose Arocop/SE 

n3043./915 

n, 	  

NOS 	 Cendelin 
^dt.ti.,J dl Oncolog:o de Sergipe 	Medicina augnosrzi 
Av, Pedro Valadares, 550 	Ruo Bohia. 1175 
Graset,; . Aracaju/SE 	Siqueira Campos AracajaiSL 

7,3301.3235 	 n3304.3050 

CeMise 
ReSSOntindu MOgnélial e frame:tif,  
Rua Ailootir Rabelo Leite, 738 
São José . Aracaju/SE 

n3304,1010 

Ce711":7,10/1,1,74 

p. 23



Ai,  a Fundação 

NrSpardear  

HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE SERGIPE - HUSE 

NOME: JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE 
REG: 6889 
DATA DE NASCIMENTO: 07/01/1977 
DATA: 25/09/2019 
PROCEDÊNCIA: 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO JOELHO SEM CONTRASTE 

TÉCNICAS: 
Foram realizados cortes axiais de todo o joelho, sem a administração de 

contraste venoso organoiodado. 

Nas imagens disponíveis para laudo, pudemos observar: 

DESCRIÇÃO: 

Fratura dissociativa na tíbia lateral com extensão intra-articular e depressão o 
platô tíbia' 

Artrose femorotibial moderada. 

Dr.André tibiro bou:o de Camuflo CRIA AU 
Maindo FletionfvontM 

p. 24



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200052772 Vítima: JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE

Data do Acidente: 20/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 20/09/2019, emitido pelo Dr.

ILEGIVEL CRM nº 00000 - SE, da Instituição UPA BOQUIM, que informa evolução sem sequela permanente e

não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3200052772 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FREITAS
CORRETORA E SEGUROS EIRELI 
BENEFICIÁRIO JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE
CPF/CNPJ: 91018145591

Posição em 10-03-2020 11:50:36 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De acordo com a Portaria nº 002/2017, desde Juízo, intime-se o Bel. ELTON SOARES DIAS - OAB/SE nº 10289,

para no prazo de (05) cinco dias, juntar aos autos a guia de custas iniciais, independente do pedido de gratuidade

judiciária, cientifico-lhe que o descumprimento acarretará a extinção do processo e cancelamento da distribuição por

decisão judicial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP nº 49080-270. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
____ VARA CÍVEL DE BOQUIM/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202061000840 
 
 JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT C/C 

PEDIDO DE DANO MORAL, identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a 
presença de Vossa Excelência, após tomar ciência do Ato Ordinatório de 
15/04/2020, requer a juntada das guias de custas judiciais. 

 
 
 
              J. aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

ESPERA DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 29 de abril de 2020. 
 

 

     ELTON SOARES DIAS 
                                                        OAB/SE nº 10.289 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010600458

Data:

Num. Guia:

29/04/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 381.75

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 552.84

Valor da Causa: R$ 25450.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 982,97
Guia Válida 19/05/2020

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010600458

Data:

Num. Guia:

29/04/2020

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 381.75

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 552.84

Valor da Causa: R$ 25450.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 982,97
Guia Válida 19/05/2020

Via - Banco Autenticação Mecânica

856100000095  829701560122  020106004581  202005190345

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010600458

Data:

Num. Guia:

29/04/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 381.75

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 552.84

Valor da Causa: R$ 25450.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 982,97
Guia Válida 19/05/2020

Via - Parte Autenticação Mecânica

p. 30



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o benefício da Gratuidade da Justiça requerida na exordial. Considerando que o Requerido demonstra

desinteresse na realização audiência de conciliação, verifico impossibilitada a autocomposição. Destarte, cite-se via

carta AR, o requerido para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos

termos do art. 344, NCPC. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, falar a respeito da

peça defensiva, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202061000840 - Número Único: 0000847-07.2020.8.25.0009
Autor: JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro o benefício da Gratuidade da Justiça requerida na exordial.

Considerando que o Requerido demonstra desinteresse na realização audiência de conciliação, verifico
impossibilitada a autocomposição.

Destarte, cite-se via carta AR, o requerido para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, falar a respeito da peça defensiva, em
15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 30/04/2020, às 13:41:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000828970-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000828970-35. fl: 1/1
em 30/04/2020 às 13:41:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta de citação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061000840

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202061002201 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

202061002201

PROCESSO: 202061000840 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000847-07.2020.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JULIO CESAR OLIVEIRA REZENDE

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro o benefício da Gratuidade da Justiça requerida na exordial. Considerando que o Requerido
demonstra desinteresse na realização audiência de conciliação, verifico impossibilitada a autocomposição.
Destarte, cite-se via carta AR, o requerido para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para,
querendo, falar a respeito da peça defensiva, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC)

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 04/05/2020, às 10:04:38

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000835350-13. fl: 1/2
em 04/05/2020 às 10:04:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 36



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000835350-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000835350-13. fl: 2/2
em 04/05/2020 às 10:04:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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